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1-RELATORlO

Vem ao e\anu' v. omi.TbtU) o Pi'ojclo di' Lei n

Dispõe sobre a instituição du Seiiinnn Muniapal de Combate ao Bullijing e à
Violência nas Escolas no município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso

e dá outras providências.

u ■

1.707, de 2025, que
y/

//

lunlo com o corpo da proposiç/io \'eit) sua justificativa, fl. 003/005,

004/012„italogaudo-se o paiwer juridii.o

tramite regular do Projeto de L.ei.

a, ri qiie opina iavoravelmente ao
L t

7>.

Apris, houve a leitura do I’r()jeto em Plenário, vindo os autos a esta

Re^laçao para lormulaçao de parecer, consoante normaComissão de Justiça e

regimiMital.

Desta feita, ora

análise do tema em questão.
apresentamos o presente relatório, passando à

ü -analise

Precipuamente, e importante Irisar que, consoante ordenamento

regimental, a Comissão de justiça e Redação devera moldar

aspecto Constitucirinal, luridico, Legal
parecer quanto aoseu

e lexlual dos processos legislativos que
correm por esta casa de leis, não lhe sendo oportuni/ado ultrapassartais limites, sob
pena de ilegitimidade, consoante traduz do art. 42 do RICM, senão'\\ipulo
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veiamos:

4j.. .1 C.(>////s>a() í/i ju^iioi (' KeiliiÇihf coiiípctlrá ojiiiiar sobre

todas os processos e propospões eiilirpiics. ii sim apreciação quanto ao

sen aspeito constitucional, de redação e jnridico."

Veja-se, pois, que inlernamente

atribuições desta Comissão de justiç

qualquer injuridicidade por talta de

matéria tem pertinência com

Redação, pelo que não há que se falar em

competência para a apreciação da proposta.

a
as

a e

ü presente pixqeto encontra amparado da sua iniciativa legal

specialmenle em seu arl. 3U, incisos 1, VI e \'ll que trata sobre

nas

disposições da CF/bH / c

a competência legislativa do município , senão vejamos:

"Arl. ,)(j. c.oinpcte aos Miinicipios:

/ - lepislai' sobre assiintos de interesse local;

VI - manter, com a coopertição técnica e financeira da União e do

tstado, propramas de edmapio infantil e de ensino fundamental;
VII

- prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do

atendimento a saude da população;".I.statio, serxucos í/t'

Quanto as exigências relativas a técnica legislativa, o projeto está de

1 ê omplemt-ntar n“ 95, de 2b de fevereiro de 1998,acordo com as determinações da 1 .ei

que disciplina a elaboraçf

determina o paragrato unico do arl. 59 da Con.^tituiv^ão federal.

redasao a alteração e a consolidação das leis, conformelo, a

No tocante aos

proposta, f importante salientar que o

instituição da Semana .Muniupal de Combate ao Bullving e a Violência nas Escolas

município de Rnma^era do 1 c.^te. Estado de Mato Grosso e dar outras

providências.

objetivos do projeti ), não há nenhum óbice à

objeto do Projeto cie Lei em tela, é a

no
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tm Mia jListilicativa i.) aiittjr adu/:

(... ) por nicio ílc lei iiiuiiicipnl

Cüiircieiiliziipu), i>i'evL'iietu>

afehi i/7a//víí,s, ihlole^ceute>

ííiiihieiitce

jii^tificíi pela necessidade de

iifreiiliiiiieiito dessa prática nociva, que
e ale inesino adultos ern diferentes

iitis escolas. () buiiying compromete o

desenvolvimento socioemocional. interfere no desempenho acadêmico

e pode levar a senas consequências psicológicas.

se

e e

especialmente

(...)

Á criapio dessa lei miinicipal representa um avanço no combate ao

biilli/inp. paiíintindo que () tema seia abordado de forma continua e

eficaz no calendário escolar e na socieilade. Com

educativa^,

espaço mais acolhedor

ações preventivas e

será possivel transformar o ambiente escolar em um

sepuro, promovendo o desenvolvimento

Sii lida vel e iun momoso lie crianças e adolescentes."

e

1-Ogo, estando o Id-ojeto de l ei perfeitainente enquadrado às

encontrando, outrossim, restrições de naturezalegislações de regência, nào se

constitucional, jurídica

constitucitinalidade e jundicidaLle.

de técnica legislati\a. ia\ra-seou

parecer pela sua

Destarte, exaro meu

em questão sem nenhuma canenda, diligência
competência desta Comissão.

\ oto pelo pro\ imento da tramitação do Projeto
iniciativa que abranja a

de Lei
ou

LLIiílOJNCLUSÃU

Logo a presente proposição ALENDL ao interesse público buscado,

que o projeto e viável, legal e constitucional.demonstrando

IV - VOTO

A Sra. VÚTeadora Karla jackeline da Silva Sou/.a (Relatora)
Por isso, o meu parecer e FAV^ORÁVEL a tramitação do Projeto de

Lei ao Soberano Plenário.
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Saki das C.oiTiissòos, om 1)5 do jLinho de 2025.

>sARL.A .JACKELINE DA SILVA SOOZA-• 4
a.;

li

KARLA JACKFLINE DA SILVA SOUZA

V - VOTO

A Sra. Wreadora Gislaine Alves Yamashita (Presidente):

Voto "pelas conclusões da relatora".

L como \'oto.

Sala das Lomissòes, em 03 de junlu) de 2025.
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